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AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONDENAÇÃO  DA  FAZENDA
MUNICIPAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO.  AUSÊNCIA  DE  PLANILHA  DE  CÁLCULO.
INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL.  NECESSIDADE  DE
ABERTURA  DE  PRAZO  PARA  EMENDA  ANTES  DE
EXTINGUIR A DEFESA. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. RETORNO DOS
AUTOS  À  ORIGEM.  TRÂMITE  IRREGULAR  DA
OBJEÇÃO.  ANULAÇÃO  DE  OFÍCIO.  RECURSO
PREJUDICADO.    

- “(…) Esta  Corte  possui  entendimento  no  sentido de que a
falta de apresentação de memória de cálculo acompanhando a
petição inicial de embargos  a  execução,  conforme determina o
art. 739-a, §5º do cpc, conduz  a  uma  hipótese  de inépcia da
petição inicial dos embargos (art.  739,  ii,  do  cpc),  de  modo
que  é necessário que o juízo conceda, antes da extinção, prazo
para a regularização do processo, nos  termos  do  art. 284 do
cpc. precedentes: resp 1275380/ms, rel.ministra  nancy  andrighi,
terceira  turma,  dje  23/04/2012;  resp 1248453/sc, rel. ministro
mauro campbell marques, segunda turma, dje 31/05/2011.
No  caso  dos  autos,  a acórdão recorrido transcreveu trecho da
sentença  no  ponto  em  que se afirmou que "apesar de intimada
para emendar  a  inicial,   a   embargante  limitou-se  a   tecer
alegações genéricas  com base em legislação referente ao sistema
cumulativo  ao  qual   não  pertence,  sem  apontar  os  valores  e
identificar  as  deduções  de   icms   que   entende   devessem  ter
ocorrido  mediante  a  juntada  de  planilha   de   cálculo
demonstrando  o  excesso  de execução". dessa forma,  é  de  se
reconhecer a violação ao art. 739-a, § 5º do cpc, para  declarar  a
inépcia da petição inicial dos embargos (art. 739, ii,  do  cpc),  não
suprida após a intimação para emenda da inicial, nos termos da
jurisprudência desta corte.



                                                     3. agravo regimental não provido.
(STJ  -  Agrg  no  Resp  1560479/rs,  Rel.  Ministro  Mauro
Campbell marques, segunda turma, julgado em 01/12/2015, dje
09/12/2015)

VISTOS.

Cuida-se de Apelação Cível (fls. 26/31) interposta pelo Município de Mulungu,
contra sentença do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Alagoinha (fls. 19/23), que julgou
procedentes, em parte, os embargos à execução, aviados pela municipalidade, reconhecendo excesso no
valor executado.

Contrarrazões - fls.41/43.

Instado  a  manifestar-se,  o  Ministério  Público  entendeu  não  ser  o  caso  de
pronunciamento – fls. 54/56.

É o que importa relatar.

DECIDO

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso
obedecerão  as  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,
porquanto a irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência do novo
CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal
de Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos
a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigi-
dos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.”

De pronto, verifico matéria de ordem pública que inviabiliza a análise meritória
do recurso de apelação cível. 

Segundo o Superior Tribunal de Justiça, em mudança de entendimento, a falta
de apresentação da memória de cálculo acompanhando a petição inicial de embargos à execução,
conforme determina o art. 739-A, §5º do CPC/73, conduz a uma hipótese de inépcia da petição ini-
cial (art. 739,  II,  do CPC/73), de modo que é necessário que o juízo conceda, antes da extinção,
prazo para a regularização do processo, nos termos do art. 284 da Legislação Adjetiva Civil vigente.
Veja-se:

“Esta  Corte  possui  entendimento  no  sentido de que a falta de
apresentação de  memória de  cálculo  acompanhando a petição
inicial de embargos  a  execução,  conforme determina o art. 739-
a, §5º do cpc, conduz  a  uma  hipótese  de inépcia da petição
inicial dos embargos (art.  739,  ii,  do  cpc),  de  modo  que  é
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necessário que o juízo conceda,  antes da extinção, prazo para a
regularização  do  processo,  nos   termos   do   art.  284  do  cpc.
precedentes:  resp  1275380/ms,  rel.ministra   nancy   andrighi,
terceira  turma,  dje  23/04/2012;  resp 1248453/sc, rel. ministro
mauro campbell marques, segunda turma, dje 31/05/2011.
No  caso  dos  autos,  a acórdão recorrido transcreveu trecho da
sentença  no  ponto  em  que se afirmou que "apesar de intimada
para emendar  a  inicial,   a   embargante  limitou-se  a   tecer
alegações genéricas  com base em legislação referente ao sistema
cumulativo  ao  qual   não  pertence,  sem  apontar  os  valores  e
identificar  as  deduções  de   icms   que   entende   devessem  ter
ocorrido  mediante  a  juntada  de  planilha   de   cálculo
demonstrando  o  excesso  de execução". dessa forma,  é  de  se
reconhecer a violação ao art. 739-a, § 5º do cpc, para  declarar  a
inépcia da petição inicial dos embargos (art. 739, ii,  do  cpc),  não
suprida após a intimação para emenda da inicial, nos termos da
jurisprudência desta corte.
3. agravo regimental não provido.
(Agrg  no  Resp  1560479/rs,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell
marques,  segunda  turma,  julgado  em  01/12/2015,  dje
09/12/2015)

Assim, restando verificada a inépcia da inicial, haja vista a ausência de memó-
ria de cálculo, necessário oportunizar à complementação da peça de ingresso, a fim de regularizar o
rito procedimental, razão pela qual anulo a sentença.

Desta forma, de ofício, ANULO o decisum a quo, determinando que o juízo de
1º grau intime a parte embargante para emendar à exordial, a fim de atender o art. 739-A, §5º, do
Código de Processo Civil de 1973, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

Ato contínuo, declaro PREJUDICADO o julgamento do apelo. 

Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de maio de 2017, quarta-feira.

                                 Des. José Ricardo Porto
                                                Relator
                                                                                                                                                                           J/05          
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